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aplicáveis aos Parceiros 

 

 

 Última atualização em fevereiro de 2022 

 

Mediante os presentes termos e condições de utilização e a informação legal (adiante designados 

por «Termos e Condições Gerais de Utilização e Contratação de Serviços sob demanda aplicáveis 

aos Parceiros»), a Glovoapp Portugal Unipessoal LDA (adiante designada por «GLOVO») 

disponibiliza o sítio Web, com o domínio https://business.glovoapp.com, aos restaurantes, 

mercearias e estabelecimentos de comércio eletrónico (adiante designados por «PARCEIRO» ou 

os «PARCEIROS») para prestar serviços de entrega sob demanda. Os presentes Termos e 

Condições aplicáveis aos Parceiros aplicam-se a cada utilização do serviço pelo PARCEIRO. 

 

I. A GLOVO é uma empresa tecnológica cuja atividade principal é o desenvolvimento e a gestão 

de uma plataforma tecnológica que, através de uma aplicação móvel ou um sítio Web, 

permite a certos estabelecimentos comerciais associados de algumas cidades de um 

determinado país oferecerem os seus produtos através da plataforma e, se for caso disso, 

caso os utilizadores da plataforma e os consumidores desses estabelecimentos comerciais 

associados assim o solicitem através da Plataforma, a GLOVO opera como um 

intermediário entre o fornecedor, o estabelecimento comercial associado e o utilizador 

para a entrega imediata dos produtos. 

 

II. A GLOVO declara ainda ser uma empresa que presta serviços sob demanda a empresas 

independentes, através de uma plataforma tecnológica, a plataforma comercial da Glovo, 

desenvolvida para esta finalidade e adiante designada por «PLATAFORMA».  

 

https://.business.glovoapp.com/


 

Para efeitos dos presentes Termos e Condições de Utilização e Contratação de Serviços sob 

demanda aplicáveis aos Parceiros, os termos em maiúsculas abaixo têm o significado que lhes é 

dado a seguir: 

 

● SERVIÇO(S) SOB DEMANDA Serviços de tecnologia para efeitos de conectar os próprios 

canais de vendas (sítio Web, plataforma, etc.) do PARCEIRO à PLATAFORMA DA GLOVO.  

 

● SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE MANDATÁRIOS: Intermediação tecnológica para 

efeitos de disponibilizar os produtos vendidos pelo PARCEIRO através dos seus próprios 

canais de vendas (sítio Web, plataforma, etc.) aos seus CLIENTES através de estafetas 

independentes que prestam serviços através da APP GLOVO (adiante designado por 

«MANDATÁRIO» ou «MANDATÁRIOS»). Os referidos SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE 

MANDATÁRIOS incluem os serviços de acesso a milhares de mandatários para expedir os 

produtos do PARCEIRO. 

 

● TAXA DE ACESSO A ESTAFETAS Pagamento pela utilização dos serviços de entrega 

prestados pelos MANDATÁRIOS para a entrega de produtos do PARCEIRO, calculado com 

base na estrutura de taxas normalizada acordada entre o MANDATÁRIO e a GLOVO. 

 

● TAXA DE INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA:  Custo total pago pelo PARCEIRO por 

SERVIÇOS SOB DEMANDA e SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE MANDATÁRIOS, cobrado 

pela GLOVO. 

 

● CLIENTE(S): pessoas que compram os produtos oferecidos pelo PARCEIRO através dos 

seus próprios canais de vendas (sítio Web, plataforma, etc.). 

 

● API (Interface de Programas de Aplicações ): ligação informática que liga os próprios 

canais de vendas (sítio Web, plataforma, etc.) do PARCEIRO por ele utilizados, onde os 



 

CLIENTES podem encomendar produtos do PARCEIRO, com a Plataforma para os 

MANDATÁRIOS entregarem os produtos do PARCEIRO aos CLIENTES. 

 

● CRIAÇÃO DO PEDIDO: fase do pedido quando o PARCEIRO pede SERVIÇOS SOB 

DEMANDA. 

 

● ENVIO: fase do pedido quando um MANDATÁRIO é atribuído a um SERVIÇO SOB 

DEMANDA. 

 

● RECOLHA: fase do pedido quando um MANDATÁRIO chega ao ponto de recolha e recolhe 

o pedido do PARCEIRO. 

 

● ENTREGA: fase do pedido quando um MANDATÁRIO chega ao ponto de entrega para 

entregar o pedido ao CLIENTE. 

 

● DEVOLUÇÃO: fase do pedido quando um MANDATÁRIO devolve o pedido ao endereço 

(ponto de recolha) do PARCEIRO devido a uma ENTREGA falhada. 

 

Firma: Glovoapp Portugal Unipessoal LDA  

Sede: Rua Alexandre Herculano, n.º 50, 4º andar, freguesia de Coração de Jesus, Lisboa, Portugal 

Número de Identificação Fiscal (NIF):515642428  

 

A referência aos «Termos e Condições Gerais de Utilização e Contratação de Serviços sob 

demanda aplicáveis aos Parceiros» serão adiante designados por«TCs» ou «ACORDO».  

 

 

 

1. OBJETO 

 



 

1.1. O objetivo comum dos presentes TCs é prestar SERVIÇOS SOB DEMANDA de modo a 

disponibilizar os produtos vendidos pelos PARCEIROS através das suas plataformas habituais 

aos seus CLIENTES mediante a prestação de SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE 

MANDATÁRIOS. O PARCEIRO é o «vendedor» físico de todos os produtos vendidos através 

das suas plataformas de vendas habituais e pode fazer um pedido de SERVIÇOS SOB 

DEMANDA através do endereço https://business.glovoapp.com ou, se for caso disso, através 

de uma ligação API a partir de uma localização especificada («Ponto de Recolha») para um 

endereço de entrega designado («Ponto de Entrega»).  

 

1.2. A GLOVO não assume nenhuma responsabilidade por qualquer pedido incorreto ou 

incompleto por motivos imputáveisao PARCEIRO.  

 

1.3. O PARCEIRO consegue acompanhar os SERVIÇOS SOB DEMANDA em curso e ver o histórico 

de pedidos usando o endereço https://business.glovoapp.com. Durante um pedido em curso 

a GLOVO atualizará o estado do pedido através do canal supracitado ou (se aplicável) através 

da ligação API, em relação aos seguintes estados assim que o pedido é: i) aceite pelo 

MANDATÁRIO, ii) recolhido pelo MANDATÁRIO e iii) entregue ao CLIENTE. 

 

1.4. O PARCEIRO pode ter vários estabelecimentos ou lojas ou pode ter uma relação com os 

mesmos (adiante designados por «FILIAIS»), cujos dados têm de ser previamente facultados 

à GLOVO no Anexo I, a fim de serem ativados e disponibilizados na PLATAFORMA com o seu 

próprio perfil comercial.  

 

1.5. Pelo presente o PARCEIRO declara que a sua atividade principal é a confeção de alimentos 

e/ou fabrico dos seus produtos e a respetiva venda a clientes. O PARCEIRO declara ainda pelo 

presente que estes produtos são vendidos através dos seus próprios canais digitais.   

1.6. Para efeitos de prestar SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE MANDATÁRIOS aos PARCEIROS, a 

GLOVO deve, através da PLATAFORMA permitir a empresas como o PARCEIRO conectarem-

se aos MANDATÁRIOS (conforme descrito nos TCs). 



 

 

1.7. A relação que se estabelece por força dos presentes TCs é estritamente uma relação 

comercial entre partes independentes, que aceitam apresentarem-se ao mercado sempre 

como operadores independentes, evitando confusão entre os serviços prestados por cada 

uma. Ambas as Partes aceitam trabalhar em conjunto de boa-fé em certos projetos baseados 

em colaboração. As Partes podem alterar os presentes TCs mediante acordo mútuo, em 

qualquer altura, assinando uma Adenda. Cada parte é responsável apenas pelos seus próprios 

funcionários relativamente à execução dos presentes Termos e Condições de Utilização e 

Contratação de Serviços sob Demanda aplicáveis a Parceiros e pelo cumprimento das suas 

próprias obrigações decorrentes dos mesmos. 

 

2. VIGÊNCIA DOS TERMOS E CONDIÇÕES 

 

2.1.    Os presentes TCs têm uma vigência de DOIS (2) anos a contar do momento da aceitação 

dos presentes TCs, que é prorrogada indefinidamente por períodos sucessivos com a mesma 

duração. 

 

Se a GLOVO pretender rescindir o presente acordo, deve notificar a rescisão à outra parte 

com uma antecedência mínima de SESSENTA (60) dias, ao passo que o PARCEIRO que 

pretenda rescindir o ACORDO tem de notificar por escrito com uma antecedência mínima de 

TRINTA (30) dias.  

 

Se o PARCEIRO não der o período de pré-aviso acima, a GLOVO cobra ao PARCEIRO uma 

sanção de 1 EUR/pedido que o PARCEIRO tenha entregado através da PLATAFORMA durante 

os SEIS (6) meses anteriores ao cancelamento. 

 

De igual modo, a violação de qualquer uma das obrigações estipuladas nos presentes TCs 

constitui motivo para rescisão do vínculo, salvo se essa violação for sanada no prazo de 

QUINZE (15) dias a seguir à notificação da violação pela parte não faltosa afetada, e o não 



 

pagamento pelo PARCEIRO, durante DOIS (2) meses consecutivos, das taxas acumuladas a 

favor da GLOVO em conformidade com os presentes TCs também constitui motivo para 

rescisão do vínculo. 

 

2.2.  Se a GLOVO pretender alterar/eliminar uma cláusula ou incluir uma cláusula adicional, deve 

informar o PARCEIRO por escrito através de e-mail ou através da WebApp sobre a alteração 

ou adenda com uma antecedência mínima de QUINZE (15) dias de calendário em relação à 

data na qual pretende que a alteração/eliminação/inclusão seja aditada. Caso o referido 

período expire sem o PARCEIRO ter expressado a sua oposição, o conteúdo da 

modificação/eliminação/inclusão notificada será vinculativo para ambas as partes e manter-

se-á em vigor durante a vigência do vínculo. O acesso ou utilização continuado da 

PLATAFORMA pelo PARCEIRO após a entrada em vigor da modificação/eliminação/inclusão 

será considerado aceitação da mesma pelo PARCEIRO. 

 

  Quaisquer alterações que a GLOVO possa pretender fazer aos presentes TCs não são em caso 

algum retroativas, salvo se a GLOVO for obrigada a cumprir uma regulamentação jurídica ou 

regulamentar que lhe seja aplicável ou quando essas alterações sejam benéficas para o 

PARCEIRO.  

 

2.3. Se o PARCEIRO pretender fazer uma alteração, a referida parte deve contactar a GLOVO 

através da secção «Termos e Condições» da WebApp. A alteração proposta tem de ser 

expressamente aceite pela GLOVO para se tornar vinculativa para ambas as Partes. 

 

 

 

    

3. CONDIÇÕES FINANCEIRAS 

 



 

3.1.  O pagamento pela utilização dos SERVIÇOS SOB DEMANDA e dos SERVIÇOS DE 

INTERMEDIAÇÃO DE MANDATÁRIOS é calculado com base num parâmetro de território e de 

distância cobertos pelos MANDATÁRIOS quando disponibilizam os produtos dos PARCEIROS 

vendidos nos seus próprios canais de venda aos seus CLIENTES (adiante designado por «TAXA 

DE INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA»).  

 

A TAXA DE INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA é paga pelo parceiro pelo acesso à tecnologia da 

GLOVO. Entre outros elementos, para o cálculo da referida taxa de intermediação 

tecnológica, a GLOVO tem em consideração os serviços prestados e outros fatores 

caracterizados pelo PARCEIRO, tais como a sua presença territorial, o seu prestígio, a sua 

visibilidade, etc. 

 

As Partes declaram que os critérios e os montantes usados para o cálculo da TAXA DE 

INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA foram acordados livremente, de boa-fé e tendo em conta 

as condições e necessidades de ambas as Partes. 

 

 O pagamento pela utilização dos serviços de entrega prestados pelos MANDATÁRIOS 

consiste num montante variável calculado de acordo com diferentes fatores, tais como 

presença territorial, volume de pedidos, etc. (adiante designado por «TAXA DE ACESSO A 

ESTAFETAS»). O PARCEIRO será faturado pelos MANDATÁRIOS ou refaturado  por estes 

serviços. 

 

3.2. O PARCEIRO paga a TAXA DE INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA no prazo de TRINTA (30) dias 

de calendário imediatamente ao seu lançamento. O atraso no pagamento dá origem a uma 

penalização equivalente à taxa de juros legal aplicável ao território no momento da violação 

do contrato.  

 

A GLOVO reserva-se o direito de compensar, cobrar ou recuperar diretamente dos saldos 

detidos pela GLOVO em nome do PARCEIRO todos os montantes devidos pelo PARCEIRO que 



 

não foram pagos no prazo de TRINTA (30) dias de calendário a contar da data do seu 

lançamento. 

 

Independentemente das condições de pagamento estabelecidas nesta cláusula, o PARCEIRO 

deverá pagar a TAXA DE ACESSO A ESTAFETAS nos termos estabelecidos nas facturas 

emitidas pelo MANDATÁRIO para a prestação dos seus serviços de entrega. O pagamento da 

TAXA DE ACESSO A ESTAFETAS será administrado pela GLOVO em nome do PARCEIRO. 

 

3.3. O PARCEIRO designa os MANDATÁRIOS seus agentes de cobrança de pagamentos para a 

finalidade exclusiva de aceitar pagamentos em nome do PARCEIRO através da recolha de 

numerário junto dos CLIENTES, nos casos em que os CLIENTES não paguem através dos canais 

eletrónicos próprios do PARCEIRO. O PARCEIRO também aceita que o pagamento dos 

CLIENTES aos MANDATÁRIOS é considerado equivalente ao pagamento efetuado 

diretamente ao PARCEIRO.  

 

O PARCEIRO aceita que o MANDATÁRIO pode recolher o montante em numerário 

correspondente recebido do CLIENTE pelos produtos vendidos pelo PARCEIRO e os serviços 

de entrega prestados pelo MANDATÁRIO. Nesse caso, o referido montante em numerário 

recolhido deve ser ponderado em relação à TAXA DE ACESSO DO ESTAFETA que o 

MANDATÁRIO seria elegível para receber. O montante em excesso entre o montante em 

numerário recolhido e a TAXA DE ACESSO DO ESTAFETA será depositado pelo MANDATÁRIO 

à GLOVO, de acordo com as instruções do PARCEIRO. O excesso depositado deve também 

ser ponderado em relação à TAXA DE INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA que a GLOVO seria 

elegível para receber. 

 

A GLOVO não irá em circunstância alguma agir como intermediário, ou ser responsável, por 

quaisquer transações pagas em numerário.  

4. OBRIGAÇÕES DA GLOVO. 

 



 

4.1.  A GLOVO envida os melhores esforços para intermediar SERVIÇOS SOB DEMANDA e os 

SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE MANDATÁRIOS relativamente aos pedidos feitos pelo 

PARCEIRO quando a PLATAFORMA está disponível (ou seja, dentro do horário de 

funcionamento da GLOVO) e as entregas cumprirem os requisitos dos endereços de Recolha 

e de Entrega, bem como de Peso e Volume disponíveis em https://business.glovoapp.com.  

 

 No que diz respeito aos requisitos relacionados com o peso e  volume dos produtos 

acordados pelas Partes, na CRIAÇÃO DO PEDIDO o PARCEIRO é obrigado a solicitar um 

MANDATÁRIO adicional a fim de completar a entrega dos produtos. O custo da solicitação 

de um MANDATÁRIO adicional será pago pelo PARCEIRO.  

 

4.2.  A GLOVO também envidará os seus melhores esforços para garantir que os SERVIÇOS SOB 

DEMANDA estão disponíveis sempre que comercialmente possível durante o horário normal 

de funcionamento. Dependendo da disponibilidade do MANDATÁRIO ou da saturação da 

zona de entrega, os SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE MANDATÁRIOS poderãonem sempre 

estar disponíveis.  Enquanto disponível, a GLOVO envida os seus melhores esforços para 

intermediar com um MANDATÁRIO para um pedido sem atrasos. 

 

4.3.  A GLOVO não garante a disponibilidade ou a funcionalidade da PLATAFORMA ou de 

quaisquer sistemas técnicos (incluindo hardware e software) necessários para efeitos de 

disponibilizar os SERVIÇOS SOB DEMANDA e não é responsável por interrupções ou 

compensações ao PARCEIRO relacionadas com inatividade ou deficiências/anomalias.  

 

4.4.  Ao prestar SERVIÇOS SOB DEMANDA, o MANDATÁRIO fará uma tentativa de entrega no 

endereço especificado no serviço de entrega. Caso não consiga realizar a entrega, ou se o 

MANDATÁRIO não puder aceder ao ponto de entrega, serão efetuadas três (3) tentativas de 

comunicação para contactar o CLIENTE usando as informações de contacto fornecidas para 

o serviço de entrega específico. Após essas tentativas, a GLOVO deixará de ser responsável 

por uma entrega bem-sucedida. Em relação a produtos não alimentares, a GLOVO procederá 

https://business.glovoapp.com/


 

à sua devolução no ponto de recolha, sem prejuízo da cláusula de cancelamento estabelecida 

no Anexo IV.    

 

5. OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO  

   

5.1  O PARCEIRO está sujeito às seguintes obrigações:  

 

a) Ter os seus canais de vendas para efetuar pedidos (sítio Web, aplicação, etc.) 

permanentemente conectados na PLATAFORMA ou, pelo menos, mantê-los ativos no 

mesmo horário de funcionamento dos canais de vendas para efetuar pedidos do 

PARCEIRO.  

   

b) Pagar à GLOVO o preço acordado, seguindo os procedimentos indicados na Secção 3 do 

presente ACORDO e será responsável por qualquer violação das suas obrigações para com 

a GLOVO previstas no presente ACORDO.  

 

c) O PARCEIRO declara que todos os pedidos têm de ser pagos através dos seus 

próprios canais de vendas e que os pagamentos efetuados pelos CLIENTES não 

devem envolver numerário, salvo se os termos da cláusula 3.3 acima se aplicarem. 

OS SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE MANDATÁRIOS prestados não 

envolvem em circunstância alguma quaisquer pagamentos em numerário, nem 

qualquer gestão ou recolha de numerário, salvo se os termos da cláusula 3.3 acima 

se aplicarem. 

 

d) Não utilizará SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE MANDATÁRIOS da GLOVO para a entrega 

de produtos que sejam proibidos ou estejam sujeitos a restrições pelas legislação aplicável 

no território onde o ACORDO produz efeitos em conformidade com os TCs do sítio Web 

da Glovo. O PARCEIRO assegura que o objeto das entregas consistirá estritamente em 

alimentos, mercearia e, em geral, produtos fabricados pelo PARCEIRO e entregues aos 

seus CLIENTES que os compraram através dos seus próprios canais de vendas. 



 

 

e) Subscrever numa companhia com solvência reconhecida uma apólice de Seguro de 

Responsabilidade Civil que cubra o custo total dos produtos a serem entregues pelos 

MANDATÁRIOS. A referida apólice não pode ser cancelada ou substancialmente reduzida. 

Os comprovativos do seguro exigido no presente documento devem ser facultados pelo 

PARCEIRO quando solicitados pela GLOVO. Em circunstância alguma os limites de qualquer 

apólice serão considerados limitar a responsabilidade do PARCEIRO ao abrigo dos 

presentes TCs. 

 

f) Fornecer o endereço de recolha correto, informações de contacto, bem como o endereço 

de entrega e informações do CLIENTE e quaisquer outros dados necessários para efeitos 

de os SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE MANDATÁRIOS serem executados. O PARCEIRO 

e/ou FILIAIS é também responsável por se manter sempre disponível via telefone, e-mail 

ou chat (consoante aplicável) para o centro de apoio ao cliente da GLOVO quando os 

SERVIÇOS SOB DEMANDA estão a ser realizados. A GLOVO não assume nenhum tipo de 

responsabilidade por quaisquer entregas falhadas ou pela não prestação dos SERVIÇOS 

SOB DEMANDA devido à indisponibilidade do PARCEIRO e/ou CLIENTE. 

 

g) Gerir o horário de funcionamento dos estabelecimentos ou das lojas com os quais tenha 

uma relação, a fim de pedir SERVIÇOS SOB DEMANDA à GLOVO, pelo menos, VINTE (20) 

minutos antes do encerramento e para evitar cancelamentos devido ao encerramento da 

loja. 

 

h) Notificar os CLIENTES antes da solicitação de um SERVIÇO SOB DEMANDA de que os seus 

dados pessoais serão partilhados com a GLOVO e o MANDATÁRIO para permitir a entrega 

e, em relação às entregas aplicáveis, solicitar o consentimento do CLIENTE para receber 

atualizações sobre o estado do pedido por mensagens de texto da GLOVO. 

 

i) Caso o pedido seja cancelado na íntegra por um motivo imputável ao PARCEIRO (por 



 

exemplo, se a loja estiver encerrada durante as horas indicadas, se não tiver os produtos 

necessários para satisfazer o Pedido na íntegra, ou por qualquer outra razão que impeça 

o PARCEIRO de preparar o pedido), o PARCEIRO será cobrado de acordo com a cláusula 6. 

 

j) Para parceiros cuja actividade principal do negócio é o de restauração, preparar e fornecer 

os pedidos entregues pelos MANDATÁRIOS apenas e exclusivamente a partir das suas 

próprias cozinhas ou as dos seus restaurantes parceiros (caso o PARCEIRO seja um 

agregador de pedidos de restaurante) ou daquelas que lhe possam ser disponibilizadas 

pela GLOVO a fim de cumprir as suas obrigações de higiene e saúde pública estabelecidas 

nos presentes TCs, bem como para cumprir os critérios de eficiência e logística acordados 

entre as Partes.  

 

k) Prestar informações fidedignas sobre o seu número de conta bancária e suportar os custos 

que possam resultar da prestação de informações falsas e ou incorretas sobre esse 

número de conta.  

 

l) O PARCEIRO não será responsável em caso de produtos danificados ou perdidos desde o 

momento da RECOLHA dos produtos até a ENTREGA. A responsabilidade durante estas 

fases é imputada aos MANDATÁRIOS. Contudo, se este evento ocorrer, o PARCEIRO deve 

informar a GLOVO através da WeAppb.Além disso, deve ser imediatamente apresentado 

um comprovativo visual dos danos aquando da entrega e no máximo UMA (1) semana 

após a entrega do produto. Se ficar demonstrado que o PARCEIRO tem razão, a GLOVO 

e/ou o MANDATÁRIO procederá ao reembolso do PARCEIRO no montante especificado 

na cláusula 6. 

 

5.2 O PARCEIRO, no que diz respeito especificamente aos SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE 

MANDATÁRIOS, terá, além disso, de: 

 

a) Preencher o Anexo II «Segurança do Transporte de Alimentos» em conformidade com 



 

todos os requisitos que possam ser aplicáveis ao MANDATÁRIO para o transporte dos 

produtos. 

 

b) Preencher o Anexo III «Coordenação das Atividades Comerciais», indicando os riscos nas 

suas instalações suscetíveis de afetar os MANDATÁRIOS, conforme previsto pela legislação 

aplicável em matéria de coordenação das atividades comerciais. 

 

 

5.3.  Na prestação de serviços de gestão de incidentes ao PARCEIRO, a GLOVO atua, em 

qualquer caso, como um simples intermediário, facilitando o contacto com os utilizadores 

que utilizaram a APP. O custo e as consequências financeiras do incidente são suportados 

integralmente pelo PARCEIRO. 

 

6. CANCELAMENTOS 

 

6.1  Assim que um MANDATÁRIO tiver voluntariamente aceitado um pedido, a execução dos 

SERVIÇOS SOB DEMANDA é considerada ter começado e, dependendo da fase de 

processamento, o PARCEIRO pode ser elegível para taxas de serviço específicas se for pedido 

o cancelamento de um pedido. 

Sem prejuízo do que precede, o custo de cancelamento pode depender dos fatores que se 

seguem: 

1) O cancelamento é da responsabilidade da GLOVO ou do MANDATÁRIO; 

2) O cancelamento é da responsabilidade do PARCEIRO ou do CLIENTE. 

6.1.1. Se cancelamento for da responsabilidade da GLOVO ou do MANDATÁRIO, são 

responsáveis por compensar o PARCEIRO de acordo com as seguintes condições: 

 

 



 

Fase do pedido Situação A GLOVO paga ao PARCEIRO 

Antes da 

RECOLHA 

O PARCEIRO criou o pedido e o Mandatário 

aceitou-o 

TAXA DE INTERMEDIAÇÃO 

TECNOLÓGICA +  TAXA DE 

ACESSO A ESTAFETAS 

 

Entre a 

RECOLHA e a 

ENTREGA/DEV

OLUÇÃO 

O MANDATÁRIO recolheu o pedido e foi 

cancelado durante o trajeto, passaram menos 

de 60 minutos 

TAXA DE INTERMEDIAÇÃO 

TECNOLÓGICA + TAXA DE 

ACESSO A ESTAFETAS 

O MANDATÁRIO recolheu o pedido e foi 

cancelado durante o trajeto, passaram mais 

de 60 minutos 

TAXA DE INTERMEDIAÇÃO 

TECNOLÓGICA + TAXA DE 

ACESSO A ESTAFETAS 

ENTREGA/DEV

OLUÇÃO 

O MANDATÁRIO chegou ao endereço de 

entrega/devolução, passaram menos de 60 

minutos  

TAXA DE INTERMEDIAÇÃO 

TECNOLÓGICA + TAXA DE 

ACESSO A ESTAFETAS 

O MANDATÁRIO chegou ao endereço de 

entrega/devolução, passaram mais de 60 

minutos  

TAXA DE INTERMEDIAÇÃO 

TECNOLÓGICA + TAXA DE 

ACESSO A ESTAFETAS 

Nos casos de suspeita de fraude em relação aos serviços prestados pelo MANDATÁRIO, a GLOVO 

avaliará a fraude caso a caso. Caso seja determinado que ocorreu uma fraude, o MANDATÁRIO 

compensará o PARCEIRO pelo valor da encomenda, o qual deverá ser provado pelo PARCEIRO. 

A GLOVO irá gerir a compensação em nome do MANDATÁRIO. 

Não existe um vínculo jurídico entre a GLOVO e o CLIENTE, pelo que o PARCEIRO é responsável 

por compensar o CLIENTE de acordo com as políticas de cancelamento do PARCEIRO. 

6.1.2 Se o cancelamento for da responsabilidade do PARCEIRO ou do CLIENTE, o PARCEIRO é 

responsável por compensar a GLOVO e/ou o MANDATÁRIO de acordo com as seguintes 

condições: 



 

Fase do pedido Situação O PARCEIRO paga à GLOVO 

Após a CRIAÇÃO DO 

PEDIDO/ENVIO 

O MANDATÁRIO aceitou o 

pedido OU começou a dirigir-

se para o Ponto de Recolha, 

mas ainda não entrou no 

mesmo 

N/A 

Antes ou durante a RECOLHA 
O MANDATÁRIO entrou no 

Ponto de Recolha  

TAXA DE INTERMEDIAÇÃO 

TECNOLÓGICA + TAXA DE 

ACESSO A ESTAFETAS 

Antes ou durante a ENTREGA 
O MANDATÁRIO entrou na 

Zona de Entregas 

TAXA DE INTERMEDIAÇÃO 

TECNOLÓGICA + TAXA DE 

ACESSO A ESTAFETAS 

 

6.2. O custo dos cancelamentos serão partilhados pela GLOVO com cada PARCEIRO na faturação 

mensal. Para mais detalhessobre cancelamentos, consultar o Anexo IV. 

 

7. DIVERSOS 

 

7.1. O PARCEIRO compromete-se a não causar dano ou prejudicar a imagem e a reputação da 

GLOVO seja de que forma for e pode usar a marca da GLOVO e/ou do PARCEIRO apenas 

para se identificar ao público como um associado através de qualquer um dos meios usados 

pelo PARCEIRO e a GLOVO para as suas próprias promoções e para atrair utilizadores. 

 

7.2. Caso o PARCEIRO direta ou indiretamente tome alguma medida que possa prejudicar ou 

causar danos à imagem e reputação da GLOVO (por exemplo, divulgar informações sobre 

as atividades da GLOVO a concorrentes ou tecer comentários negativos sobre a GLOVO), 

a GLOVO reserva-se o direito de rescindir os presentes Termos e Condições aplicáveis aos 



 

Parceiros, bem como o conjunto de acordos celebrados com o PARCEIRO, intentar ação 

judicial e reclamar indemnização ao PARCEIRO. Em caso de violação desta obrigação, a 

GLOVO é elegível para cobrar ao PARCEIRO 1€ adicional por pedido que o PARCEIRO tenha 

entregado através da GLOVO durante os SEIS (6) meses antes de tal conduta. 

 

7.3. O PARCEIRO abstém-se de divulgar quaisquer segredos comerciais ou informações 

confidenciais a que tenha tido acesso devido à sua relação profissional com a GLOVO.  

7.4. Além disso, ao aceitar os presentes TCs, o PARCEIRO compromete-se a não desenvolver 

ou comercializar quaisquer aplicações que concorram diretamente com a PLATAFORMA 

DA GLOVO durante a vigência deste vínculo contratual. 

7.5. Todas as marcas, nomes de domínio, software e outras criações que estão sujeitos a 

direitos de propriedade industrial e intelectual em relação à PLATAFORMA, incluindo 

quaisquer eventuais modificações futuras, são propriedade da GLOVO. O PARCEIRO 

compromete-se a não registar ou apresentar um pedido de registo dos mesmos ou de 

outros similares em nenhuma parte, ou a alterá-los, modificá-los ou cancelá-los e aceita 

expressamente que nada incluído nos presentes TCs lhe confere quaisquer direitos futuros 

em relação a esses direitos. 

7.6. Salvo indicação expressa nos presentes TCs ou num anexo subsequente, o PARCEIRO não 

pode publicar um comunicado de imprensa ou referir-se à GLOVO seja de que forma for 

em relação com os presentes TCs ou de qualquer outra forma sem o consentimento prévio 

por escrito da GLOVO.  

7.7. Durante a vigência dos presentes TCs, o PARCEIRO pelo presente concede à GLOVO uma 

licença isenta de royalties, não exclusiva, válida em todo o mundo, bem como o direito de 

usar a sua propriedade intelectual, incluindo, sem caráter limitativo: marcas, imagens, 

textos e, de um modo geral, todos os conteúdos publicados no seu sítio Web («PI do 

PARCEIRO») fornecida pelo PARCEIRO para efeitos de i) executar os presentes TC, ii) 

realizar as atividades de marketing, e iii) para quaisquer finalidades conexas. Em caso 



 

algum o que precede significará que o PARCEIRO transfere a sua PI para a GLOVO (salvo 

acordo em contrário num contrato separado).  

7.8.  O PARCEIRO declara, garante e aceita que detém a propriedade da PI do PARCEIRO 

(através de um título de propriedade ou licença válido) e que o PARCEIRO tem o direito 

de licenciar ou sublicenciar a utilização dessa PI à GLOVO para as finalidades dos presentes 

termos e condições e que não tem conhecimento de nenhum terceiro que esteja a violar 

os seus direitos de PI. O PARCEIRO não deve celebrar quaisquer contratos subsequentes 

que poderiam restringir o direito da GLOVO de usar a PI do PARCEIRO. 

7.9. O PARCEIRO declara que, nas suas próprias atividades económicas, tem conhecimento e 

cumpre a legislação europeia em matéria de proteção de dados e a regulamentação sobre 

privacidade aplicável no país em causa onde os serviços estabelecidos nos presentes TCs 

são recebidos. 

O PARCEIRO reconhece que os dados pessoais do CLIENTE (nome, endereço de entrega, 

informações de contacto e instruções especiais necessárias para a entrega) serão 

utilizados pela GLOVO para cumprir o serviço de entrega prestado pelos MANDATÁRIOS 

nos termos do acordo estabelecido nos presentes TCs e que, por conseguinte, o PARCEIRO 

tem de conceder acesso aos dados mencionados permanentemente durante o vínculo 

contratual.  

O PARCEIRO é responsável perante a GLOVO por quaisquer infrações que a mesma possa 

incorrer se utilizar os dados para finalidades que não as previstas nos presentes TCs e por 

não implementar as medidas necessárias para garantir a segurança dos dados recebidos. 

Ao aceitar os presentes TCs, o PARCEIRO pelo presente garante à GLOVO que cumpre 

cabalmente toda a legislação ou regulamentação em matéria de proteção de dados, e 

garante que tem criadas medidas de segurança e proteção apropriadas e compromete-se 

a eliminar os dados recolhidos no âmbito dos presentes TCs quando a sua finalidade tiver 

sido satisfeita e, em todo o caso, assim que o vínculo com a GLOVO tiver terminado. 



 

Sempre que a legislação em vigor o exija, o PARCEIRO assinará um Acordo de Tratamento 

de Dados com a GLOVO (adiante  designado por «ATD») que estabelece as obrigações e 

responsabilidades descritas na legislação aplicável que podem ser aplicáveis à aceitação 

dos TCs. As Partes têm de assinar o ATD anexoo aos presentes TCs na forma de Anexo V.  

7.10 A fim de cumprir as suas obrigações no âmbito dos presentes TC, o PARCEIRO e os seus 

funcionários, agentes e representantes devem cumprir cabalmente as leis locais aplicáveis 

relacionadas com a luta contra o suborno, o branqueamento de capitais e financiamento 

do terrorismo, anti-trust e outras que possam ser aplicáveis à atividade. Adicionalmente, 

deverá realizar as suas atividades de acordo com os mais elevados padrões e ideais de 

ética, integridade e em boa-fé, evitando qualquer envolvimento, direto e/ou através de 

terceiros, em atividades comerciais ilegais. 

7.11. Em circunstância alguma o PARCEIRO terá acesso a informações de outros parceiros com 

quem a GLOVO tenha um contrato. Contudo, o PARCEIRO pode ter acesso a informações 

sob forma agregada sobre o volume de pedidos incompletos, tempo de preparação, 

volume de pedidos, ou outras informações relevantes relacionadas com a cidade ou o raio 

onde o PARCEIRO oferece os seus produtos ou serviços.   

7.12. O PARCEIRO  declara que cumpre as Normas de Ética e Conduta Empresarial para 

Terceiros da GLOVO (as «Orientações») e que se familiarizou com o respetivo conteúdo e 

garante que as seguirá e abster-se-á de infringir as disposições do referido documento. 

7.13.  O PARCEIRO compromete-se a apresentar, no prazo máximo de TRINTA (30) dias sempre 

que solicitado pela GLOVO, documentos que confirmem a licitude das suas atividades de 

uma forma válida e organizada, bem como quaisquer esclarecimentos adicionais sobre a 

sua atividade que possam ser necessários para efeitos de auditoria. A não apresentação 

dos referidos documentos resultará na suspensão de quaisquer transferências até que os 

documentos solicitados pela GLOVO tenham sido apresentados. 

 

7.14. A GLOVO reserva-se o direito de transferir este vínculo para qualquer entidade que 



 

pertença direta ou indiretamente à GLOVO (as empresas e subsidiárias do grupo GLOVO 

). Caso a GLOVO ou qualquer empresa ou subsidiária do grupo GLOVO esteja envolvida 

numa fusão, consolidação, mudança de controlo de empresas, cessão substancial de 

ativos, reestruturação ou liquidação, a GLOVO pode, a seu critério exclusivo, transferir ou 

ceder este vínculo à parte relacionada ou a qualquer uma das suas filiais.  

 

Em qualquer caso, o PARCEIRO não é elegível para transferir o presente ACORDO para 

qualquer entidade, salvo se a GLOVO autorizar expressamente essa transferência. Se o 

PARCEIRO transferir o presente ACORDO para um terceiro sem a autorização da GLOVO, 

esta última será elegível para denunciar o ACORDO sem aviso-prévio.  

 

7.15. Caso o PARCEIRO tenha algum incidente, problema, reclamação ou reivindicação em 

relação aos serviços prestados pela GLOVO, o PARCEIRO pode contactar gratuitamente a 

GLOVO através da WebApp ou por e-mail global.ondemand@glovoapp.com. Assim que a 

reclamação ou reivindicação do PARCEIRO tiver sido recebida, será iniciado um 

procedimento interno de tratamento de reclamações, para que a equipa de apoio possa 

acompanhar o caso e analisar o mesmo com vista à sua resolução. A GLOVO assume a 

obrigação de analisar a reclamação num prazo razoável e a comunicar os resultados da 

reclamação individualmente e de uma forma simples. 

 

8.  JURISDIÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

8.1. Os presentes Termos e Condições aplicáveis aos Parceiros são regidos pela legislação em 

vigor em Portugal.  

 

8.2. O PARCEIRO, renunciando a qualquer jurisdição que de outro modo lhe possa ser 

aplicável, aceita submeter a resolução de quaisquer litígios que possam surgir 

relacionados com a interpretação, a execução e a aplicação dos presentes TCs à jurisdição 

dos tribunais de Lisboa.  
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8.3. Em caso de conflito entre os presentes TCs e quaisquer outras condições, os presentes TCs 

prevalecem, salvo se acordado de outro modo por escrito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

Anexo I - Pedido de Registo do Restaurante «XX» que aderiu aos «Termos e Condições Gerais 

de Utilização e Contratação aplicáveis aos Parceiros» para Intermediação na Entrega 

Imediata de produtos da «XX» celebrados entre a YY e a Glovoapp Portugal Unipessoal 

LDA […]  

 

Ao cuidado da Glovoapp Portugal Unipessoal LDA. (global.ondemand@glovoapp.com) 

 

Eu, [nome completo do representante], um empresário com maioridade legal, com o número 

de identificação fiscal (NIF) […………..], agindo por conta e em nome da empresa 

[___________________], na qualidade de [___________________], um cargo que declaro que 

continua em vigor, pelo presente declaro o seguinte: 

 

PRIMEIRA: Declaro que aderi aos «Termos e Condições Gerais de Utilização e Contratação 

aplicáveis aos Parceiros» para intermediação na entrega imediata de produtos da «XX» 

celebrados entre a YY e a Glovoapp Portugal Unipessoal, LDA em [...], e comprometo-me 

cumpri-los na íntegra. 

 

SEGUNDA: A fim de dar efeito à adesão, pelo presente envio as informações necessárias do(s) 

restaurante(s) operado(s) pela empresa [___________________], que aderiu/aderiram ao 

acordo, para que a GLOVO o(s) possa registar nos seus sistemas: 

 

Empresa de exploração: ___________________ 

Número de Identificação de Pessoa Coletiva (NIPC): ___________________ 

Pessoa de contacto: ___________________ 

Endereço de e-mail de contacto geral: ___________________ 

Número de telefone de contacto geral: ___________________ 

Conta atual: ___________________ 
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TERCEIRA: Ademais, autorizo expressamente que a Glovoapp Portugal Unipessoal LDA envie à 

YY semanalmente uma lista das transações realizadas pelos utilizadores em relação aos 

produtos «XX» dos restaurantes aqui incluídos.  

 

QUARTA: Por último, comprometo-me, em meu próprio nome e em nome de 

[_________________], respeitar a confidencialidade dos termos estabelecidos no presente 

documento e nos TCs. 

 

QUINTA: Reconheço, assumo e autorizo expressamente que uma violação das obrigações aqui 

contidas ou nos Termos e Condições aplicáveis aos Parceiros a que estou a aderir pode resultar 

no facto de que o(s) restaurante(s) aderentes deixem de beneficiar do serviço de 

intermediação para a entrega imediata de produtos. 

 

Pelo presente assino e comprometo-me a cumprir o que precede em [_________], em .... 

........... ..... 

 

Empresa __________________________ 

 

Assinatura. O franqueado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo II – SEGURANÇA DO TRANSPORTE DE ALIMENTOS 

 

Em conformidade com a cláusula 5.2 dos presentes Termos e Condições aplicáveis aos Parceiros, 

os requisitos em matéria de segurança do transporte de alimentos, a serem selecionados, 

modificados ou adicionados pelo PARCEIRO, são fornecidos a seguir a título de exemplo sem 

caráter limitativo. Os requisitos que se seguem devem ser satisfeitos para o MANDATÁRIO ou o 

seu serviço de estafetas (adiante, individual ou coletivamente, «Você») entregar os alimentos em 

nome dos restaurantes do PARCEIRO conforme previsto nos «Termos e Condições Gerais de 

Utilização e Contratação aplicáveis aos Parceiros»: 

● Deve cumprir todos os requisitos da agência reguladora local, bem como os requisitos da 

Empresa estabelecidos nos «Termos e Condições Gerais de Utilização e Contratação 

aplicáveis aos Parceiros», no que diz respeito ao transporte de alimentos. Se os requisitos 

da Empresa divergirem dos requisitos locais, deve observar os que sejam mais rigorosos. 

 

● Nunca pode transportar produtos alimentares num veículo que anteriormente tenha 

contido animais, produtos químicos ou gasolina sem primeiro limpar e desinfetar 

completamente o veículo. Deve consultar o manual do fabricante antes de limpar o 

interior do veículo. 

 

● Durante o transporte, deve proteger todos os alimentos e bebidas de poeiras, objetos 

estranhos, produtos químicos e quaisquer outros contaminantes. 

 

● Não deve  guardar alimentos em contacto direto com gelo ou água. Apenas pode usar 

sacos de gelo selados quando tal seja necessário para manter o produto à temperatura 

adequada. Se as placas refrigeradas forem reutilizáveis, deve proceder à sua lavagem, 

enxaguamento e desinfeção antes de cada utilização. As sanduíches frias e quentes devem 

ser mantidas em recipientes separados para as manter as temperaturas apropriadas. 

 



 

● Todos os alimentos e bebidas devem ser transportados em equipamento concebido para 

manter as temperaturas apropriadas (tais como bolsas/caixas isolantes ou térmicas, 

refrigeradores, etc.). Os recipientes usados para entrega devem: 

o Ser aprovados pela NSF (ou o seu equivalente local). 

o Ser duradouros, resistentes à corrosão e não absorventes. 

o Ser suficientemente espessos e pesados para resistir a lavagem, enxaguamento 

e desinfeção repetidos. 

o Ter uma superfície lisa que seja fácil de limpar. 

o Estar isentos de odores como os de plástico forte, produtos químicos e fumo. 

o Ser resistentes e isentos de picadas, farpas, riscos, manchas e fissuras e não ter 

umidade absorvida ou decomposição. 

 

● Ser sempre mantidos limpos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo III - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES COMERCIAIS 



 

Em conformidade com a cláusula 5.2 dos presentes Termos e Condições aplicáveis aos Parceiros, e 

de acordo com as disposições jurídicas aplicáveis em matéria de coordenação de atividades 

comerciais, o PARCEIRO compromete-se a indicar os riscos nas suas instalações [1] suscetíveis de 

afetar os MANDATÁRIOS presentes nas mesmas, assinalando as quadrículas apropriadas a seguir: 

1.   Configuração do local de trabalho 

❏ Queda no mesmo nível (por exemplo, em resultado de pisos escorregadios ou pisos em mau 

estado) 

❏ Queda em diferentes níveis (por exemplo, em resultado de escadas, pisos irregulares ou 

orifícios não tapados) 

❏ Pisar em objetos/materiais (por exemplo, em resultado de desordem, falta de limpeza ou 

presença de cabos) 

❏ Cortes com objetos ou materiais (por exemplo, em resultado da utilização de equipamento de 

trabalho, áreas com arestas afiadas ou azulejos em mau estado) 

❏ Ir contra objetos estáticos (por exemplo, em resultado de passagens estreitas, desordem ou 

falta de limpeza) 

❏ Ficar preso em itens em movimento (por exemplo, portas automáticas, utilização de 

equipamento de trabalho) 

❏ Materiais que colapsam ou são derrubados (por exemplo, em resultado de prateleiras sem 

segurança ou armazenamento inadequado) 

❏ Objetos que caem enquanto são manuseados (por exemplo, devido a falta de limpeza ou a não 

utilização de equipamento de proteção individual) 

❏ Contacto com substâncias químicas (tais como produtos de limpeza em utilização ou 

armazenados) 

❏ Contactos elétricos diretos/indiretos (por exemplo, em resultado de usar equipamento de 

trabalho em más condições ou de tomadas e/ou cabos em más condições) 



 

❏ Incêndio (por exemplo, propagação de incêndio devido a medidas insuficientes, não divisão do 

espaço em secções, falta de equipamento de extinção de incêndios) 

❏ Dificuldade de evacuação em caso de uma emergência (por exemplo, em resultado de falta de 

sinalização relacionada com emergência) 

❏ Acidentes de viação (em missão) 

❏ Acidentes in itinere 

❏ 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………

…………………………………………………… 

  

2.   Riscos de Higiene 

❏ Exposição a condições de ambiente inadequadas (por exemplo, temperaturas altas/baixas, 

umidade relativa, temperatura desconfortável) 

❏ Exposição à ruído 

❏ Ambiente com iluminação inadequada/insuficiente (por exemplo, áreas de trabalho, 

passagens) 

❏ Exposição a radiações ionizantes (por exemplo, raios-X, rádon) 

❏ Exposição a radiações não ionizantes (por exemplo, micro-ondas) 

❏ Exposição a riscos biológicos (por exemplo, Covid-19, alimentos) 

❏ 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………

…………………………………………………… 

  

3.ª   Riscos Ergonómicos e Psicossociais 

❏ Local de trabalho mal concebido (por exemplo, problemas relacionados com o próprio espaço, 

dimensionamento) 



 

❏ Esforço excessivo (por exemplo, em resultado de posições forçadas, movimentação manual de 

cargas) 

❏ Excesso de trabalho 

❏ Carga física no trabalho (por exemplo, permanecer em posições estáticas, posições dinâmicas) 

❏ Utilização de ecrãs de apresentação de dados (computadores) 

❏ Procedimentos de trabalho inapropriados/não implementados 

❏ Falta de coordenação no local de trabalho 

❏ Relações com pessoas (por exemplo, agressões, furtos) 

❏ Resultante da não utilização de equipamento de proteção individual 

❏ 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………

………………………………………………… 

 

 

1] A lista, que não é exaustiva, não substitui a avaliação de riscos do PARCEIRO , que tem precedência 

sobre a mesma.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Anexo IV - RESUMO DOS TIPOS DE CANCELAMENTO E DE COMPENSAÇÃO 

 

Tipo de Situação Nome do Processo 

Taxa de Intermediação 

Tecnológica 

+ Taxa de Acesso a 

Estafetas 

A situação é da 

responsabilidade 

da GLOVO ou do 

MANDATÁRIO 

Problema relacionado com o Mandatário 

(saturação ou outro problema 

relacionado com o Mandatário) 

não 

O Parceiro e/ou Cliente pretende cancelar 

devido ao tempo de entrega demorado 

(mais de 60 minutos) 

não 

Pedidos danificados durante o transporte 

(apenas aplicável na 

ENTREGA/DEVOLUÇÃO) 

não 

    

Tipo de Situação Nome do Processo 

Taxa de Intermediação 

Tecnológica 

+ Taxa de Acesso a 

Estafetas 

A situação é da 

responsabilidade 

do PARCEIRO ou 

O Cliente solicitou pedido de grande 

volume 
sim 

O Cliente pretende cancelar um pedido sim 



 

do CLIENTE com prazo de entrega inferior a 60 

minutos 

Pedido atribuído a outro Mandatário ou a 

recolha é, ao invés, feita pelo Cliente 
sim 

Parceiro encerado, ausente ou não há 

nada para recolher (quando o Mandatário 

chega ao ponto de recolha) 

sim 

Problema do Parceiro ou não pode 

entregar (não quer preparar o pedido, 

não está pronto, falta de embalagem, 

produtos errados ou em falta) 

sim 

O Parceiro e/ou Cliente forneceu um 

endereço de ponto de recolha ou de 

entrega errado 

sim 

O Cliente recusar receber o pedido, está 

ausente ou não incontactável (no ponto 

de entrega) 

sim 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Anexo V: ACORDO RELATIVO AO TRATAMENTO DE DADOS 

 

Em conformidade com as disposições da regulamentação em matéria de proteção de dados 

aplicável, a Glovoapp Portugal Unipessoal LDA (adiante designada por «Subcontratante» ou 

«Glovo») e o PARCEIRO (adiante designado por «Responsável pelo Tratamento» ou a 

«Empresa») pelo presente celebram o presente Acordo de Tratamento de Dados (adiante 

designado por «ATD»), as Partes declaram o que a seguir se expõe  

 

CONSIDERANDOS 

 

I.    As Partes assinaram um acordo para a prestação pela GLOVO ou pelo Subcontratante de 

Serviços Sob Demanda e Serviços de Intermediação de Mandatários à Empresa ou 

Responsável pelo Tratamento (adiante designado por «Contrato Principal») para a 

finalidade de i) conectar os próprios canais de vendas do PARCEIRO (sítio Web, 

plataforma, etc.) à PLATAFORMA da GLOVO, e ii) disponibilizar os produtos vendidos pelo 

PARCEIRO através dos referidos canais aos seus CLIENTES através de MANDATÁRIOS.  

  

II. Os dados pessoais dos CLIENTES que podem ser tratados nos termos do Contrato Principal 

são da exclusiva responsabilidade da Empresa. Não obstante o que precede, o 

Subcontratante tem de ter acesso a alguns dados específicos dos CLIENTES, definidos 

pelas Partes, que são necessários para a execução dos serviços prestados no Contrato 

Principal. O Subcontratante apenas tratará estes dados em nome da Empresa, para as 

finalidades aqui previstas e, em todo o caso, seguindo qualquer indicação dada pela 

Empresa. 



 

III.  A fim de garantir a conformidade com a toda a legislação aplicável em matéria de 

proteção de dados pessoais e, em especial, quando aplicável, com o artigo 28.º do 

Regulamento (UE) 2016/769 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 

2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 

dados pessoais e à livre circulação desses dados (RGPD), as Partes assinam o presente 

Acordo de Tratamento de Dados («ATD») com as seguintes: 

  

CLÁUSULAS  

PRIMEIRA.- FINALIDADE, NATUREZA E OBJETIVO DO TRATAMENTO DE DADOS 

1.1. O objetivo do presente ATD é fornecer acesso ao Subcontratante a dados pessoais 

dos CLIENTES da Empresa que são dos destinatários dos produtos vendidos pelos canais 

de vendas do PARCEIRO, a fim de os entregar através dos MANDATÁRIOS (o 

«Tratamento de Dados»). 

1.2. O Subcontratante apenas recolherá, tratará e utilizará os dados pessoais 

necessários para a execução do Tratamento de Dados, à luz da prestação dos Serviços 

Sob Demanda e Serviços de Intermediação de Mandatários pertinentes, em 

conformidade com o Contrato Principal e com qualquer indicação fornecida pela Empresa 

aqui contida. O Subcontratante não tratará os dados pessoais dos CLIENTES para qualquer 

outra finalidade, salvo acordo em contrário entre as Partes. 

 

 1.3. O objeto, a natureza, o âmbito e a finalidade do Tratamento de Dados pelo 

Subcontratante resultam do Contrato Principal. 

SEGUNDA.- VIGÊNCIA 

2.1.   O presente ATD vigorará durante a vigência do Acordo Principal assinado pelas Partes. 

Consequentemente, a rescisão do Contrato Principal implicará na rescisão automática do 

presente ATD, sem prejuízo de quaisquer direitos e deveres que, atendendo à sua 



 

natureza e em conformidade com a legislação aplicável, devem manter-se em vigor após 

o termo do Contrato Principal. 

TERCEIRA.-  TIPO DE DADOS PESSOAIS TRATADOS, GRUPO DE TITULARES DE DADOS 

3.1.  Durante a execução do Contrato Principal, o Subcontratante deve ter acesso aos dados 

pessoais necessários dos CLIENTES para prestar os Serviços Sob Demanda e os Serviços 

de Intermediação de Mandatários acordados no Contrato Principal. 

  

3.2.    As categorias de dados pessoais e as categorias de titulares de dados afetadas pelo 

tratamento de dados a realizar pelo Subcontratante em nome ou por conta do último são 

as seguintes: 

●          Categorias de dados pessoais: nome, apelido, endereço, número de telefone, 

endereço de e-mail e histórico de pedidos. 

●          Categorias de titulares de dados: Clientes da Empresa. 

QUARTA.- OBRIGAÇÕES DO SUBCONTRATANTE 

4.1.    O Subcontratante e qualquer um dos seus funcionários que possam ter acesso a dados 

pessoais dos Clientes do Responsável pelo Tratamento devem: 

             i. Tratar estes dados pessoais apenas para as finalidades descritas e 

acordadas no presente ATD. 

             i. Tratar estes dados pessoais seguindo quaisquer instruções dadas pela 

Empresa. Se o Subcontratante considerar que alguma das instruções recebidas da 

Empresa pode violar o RGPD ou qualquer outra legislação em matéria de proteção 

de dados aplicável à Empresa ou ao Responsável pelo Tratamento, deve informar 

imediatamente o Responsável pelo Tratamento e tentar encontrar uma solução 

para esta violação. 

            ii. Conservar, por escrito, um Registo das Atividades de Tratamento de todo 

o Tratamento de Dados realizado em nome da Empresa, incluindo: 



 

1.  O nome e dados de contacto do Subcontratante e das pessoas e/ou entidades 

em nome das quais está a atuar, se aplicável, os dados de contacto do 

encarregado da proteção de dados (EPD). 

2.  A categoria de dados pessoais tratados em nome da Empresa. 

3.ª  Se aplicável, qualquer transferência internacional de dados pessoais para um 

país terceiro e/ou organização internacional, incluindo a identificação do país 

em causa e a justificação da adoção de todas as garantias necessárias. 

4.ª  Descrição geral das medidas técnicas e organizacionais adotadas, em 

conformidade com o artigo 30.º, n.º 1, do RGPD. 

5.  Manter sob o seu controlo todos os dados pessoais aos quais a Empresa tenha 

dado acesso e não divulgar, transferir ou, de alguma forma, comunicar estes 

dados salvo se for obtida autorização expressa da Empresa. 

           iii. Caso o Subcontratante tenha de transferir dados pessoais para um país 

terceiro ou uma organização internacional, em conformidade com a legislação 

europeia ou qualquer outra legislação aplicável, informará previamente a Empresa 

desta obrigação legal, salvo se esta notificação prévia for proibida pela legislação 

aplicável por motivos de interesse público. 

           iv. Sempre que necessário, apoiar a Empresa na realização da avaliação do 

impacto sobre a proteção, bem como na realização de qualquer consulta prévia 

das autoridades. 

            v. Prestar à Empresa todas as informações necessárias para demonstrar o 

cumprimento das suas obrigações, bem como para realizar todas as auditorias e 

inspeções conduzidas pela Empresa ou por qualquer outro auditor. 

 

QUINTA.- MEDIDAS DE SEGURANÇA DO SUBCONTRATANTE 



 

5.1.   O Subcontratante é responsável por implementar as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para garantir um nível suficiente de proteção, atendendo aos riscos 

específicos suscitados pelo Tratamento de Dados em nome da Empresa. 

Entre outros, o Subcontratante é responsável por: 

             i. Pseudonimização e cifragem dos dados pessoais, sempre que necessário 

            ii. Garantir a confidencialidade, integridade, disponibilidade permanentes 

dos sistemas e serviços para o Tratamento de Dados. 

           iii. Restabelecer a disponibilidade e o acesso aos dados pessoais em caso de 

erros físicos e/ou técnicos. 

           iv. Verificar, avaliar e analisar a eficácia das medidas técnicas e 

organizacionais implementadas, para garantir a segurança dos dados pessoais 

objeto de tratamento. 

5.2.    O Subcontratante é responsável pela conceção das medidas de segurança (técnicas e 

organizacionais) que têm de ser implementadas à luz da avaliação de risco realizada antes 

do Tratamento de Dados e tendo em conta os canais usados, a fim de garantir a segurança 

dos dados pessoais objeto de tratamento e os direitos dos titulares de dados afetados. 

SEXTA.- NOTIFICAÇÃO DE VIOLAÇÕES DA SEGURANÇA 

6.1.   No caso de perturbações, suspeitas de infrações da proteção de dados, suspeitas de 

incidentes de segurança ou de outras irregularidades no tratamento de dados pessoais 

pelo Subcontratante, pelos seus funcionários ou de terceiros, o Subcontratante deverá 

informar imediatamente a Empresa por escrito. 

 

6.2.    A denúncia de uma violação da proteção de dados pessoais deve incluir todas as 

informações necessárias para a documentação e comunicação da violação dos dados à 

Empresa. 

 



 

6.3.    Em qualquer caso, a Empresa é responsável pela comunicação às autoridades 

competentes de qualquer eventual violação da segurança e/ou lesão, sempre que tal 

possa constituir um risco para os direitos e liberdades das pessoas; de igual modo, a 

Empresa é responsável pela devida comunicação da lesão dos titulares dos dados por ela 

afetados. 

 

6.4.    A Empresa deve documentar todas as perturbações, suspeitas de violações da proteção 

de dados, suspeitas de incidentes de segurança ou outras irregularidades no tratamento 

de dados pessoais, incluindo os factos relevantes, as suas consequências e as medidas 

corretivas adotadas, independentemente do nível de risco da violação. 

 

6.5.    O Subcontratante não será obrigado a notificar o Responsável pelo Tratamento caso a 

perturbação não seja suscetível de constituir um risco para os direitos e liberdades dos 

titulares de dados. 

  

SÉTIMA.- CONFIDENCIALIDADE 

7.1.    O Subcontratante assegura que as pessoas autorizadas a tratar dados pessoais no seio 

da sua organização, assumem expressamente por escrito o compromisso de 

confidencialidade no tocante aos dados pessoais tratados em nome da Empresa e de 

cumprimento de todas as medidas de segurança pertinentes. 

 

7.2.    O Subcontratante assegura que qualquer pessoa que tenha acesso a dados pessoais 

por força do presente ATD mantém a sua obrigação de confidencialidade não apenas 

durante a respetiva vigência, mas também após as respetivas cessações. 

OITAVA.- DEVER DE INFORMAÇÃO 



 

8.1.    A Empresa é responsável por prestar aos titulares dos dados (os seus Clientes) todas as 

informações pertinentes relativas ao tratamento dos seus dados pessoais, no momento 

em que é feita a recolha dos seus dados. 

NONA.- DEVOLUÇÃO DOS DADOS 

9.1. Aquando da cessação do Contrato Principal, seja por que motivo for, o 

Subcontratante devolve à Empresa todos os documentos, dados e dispositivos de 

armazenamento de dados que lhe foram disponibilizados. 

 

9.2.    Assim que forem devolvidos, o Subcontratante elimina-os e fornece à Empresa 

comprovativos da eliminação, salvo se houver uma obrigação de armazenar os dados nos 

termos da legislação da União Europeia ou da legislação do respetivo Estado-Membro da 

UE onde o Subcontratante está situado. 

 

9.3.    O Subcontratante deve poder conservar os dados, devidamente bloqueados, pelo 

período em que possam surgir responsabilidades decorrentes do seu vínculo com a 

Empresa. 

  

 

DÉCIMA.- UTILIZAÇÃO DE SUBCONTRATANTES 

10.1 O Responsável pelo Tratamento pelo presente autoriza o Subcontratante a envolver 

outros subcontratantes para a prestação dos Serviços sob demanda e Serviços de 

Intermediação de Mandatários acordados no Contrato Principal. 

 

10.2 O Subcontratante é obrigado a selecionar cautelosamente os outros subcontratantes de 

acordo com a sua adequação e fiabilidade. Ao envolver outros subcontratantes, o 

Contratante deve obrigá-los de acordo com as disposições do presente acordo e, por 

conseguinte, assegurar que a Empresa pode exercer os seus direitos ao abrigo do 



 

presente acordo (em particular os seus direitos de inspeção e controlo) diretamente com 

respeito aos subcontratantes. 

  

10.3    O Subcontratante tem de assegurar que o respetivo outro subcontratante garante um 

nível apropriado de proteção de dados em conformidade com o artigo 28.º do RGPD (por 

exemplo, celebrando um acordo com base cláusulas-tipo de proteção de dados da UE). 

  

10.4    O Subcontratante declara que os servidores físicos oferecidos pelos seus 

subcontratantes têm condições de segurança adequadas para salvaguardar e proteger os 

dados pessoais fornecidos pela Empresa, garantindo a sua integridade, disponibilidade e 

confidencialidade. 

DÉCIMA PRIMEIRA.- TRANSFERÊNCIAS DE DADOS INTERNACIONAIS 

11.1    Se necessário, o Subcontratante pode transferir os dados pessoais abrangidos pelo 

presente ATD para fora do Espaço Económico Europeu para a prestação de serviços de 

logística acordados no Contrato Principal. 

11.2    Nesses casos, antes de enviar os dados, o Subcontratante assegurará que esses 

prestadores de serviços cumprem as normas mínimas de segurança estabelecidas pela 

Comissão Europeia (artigo 44.º ff. do RGPD), incluindo as suas cláusulas contratuais-tipo, 

e que tratam sempre os dados em conformidade com as instruções documentadas da 

Empresa. 

DÉCIMA SEGUNDA. - DIREITOS DOS TITULARES DOS DADOS 

11.1    Dentro do possível, o Subcontratante apoiará a Empresa na medida do comercialmente 

razoável com medidas técnicas e organizacionais adequadas para cumprir as suas 

obrigações nos termos dos artigos 12.º-23.º e 32.º a 36.º do RGPD e em conformidade 

com as instruções e orientações da Empresa para este tipo de processos. 

  

11.2    O Subcontratante não responde aos pedidos dos titulares dos dados. A Empresa é 

exclusivamente responsável por esta tarefa. 



 

DÉCIMA TERCEIRA. - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA OU DO RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO 

13.1    Sem prejuízo de outras obrigações incluídas no presente ATD, a Empresa tem também 

a responsabilidade de cumprir as seguintes obrigações: 

a) Fornecer ao Subcontratante os dados a que se refere a Cláusula 3 acima, assegurando 

a exatidão e correção desses dados. 

 

b) Em qualquer caso, realizar uma análise dos riscos das operações de tratamento a serem 

executadas pelo Subcontratante e, se for caso disso, uma avaliação de impacto da 

proteção de dados caso envolvam um risco elevado para os direitos e liberdades dos 

titulares de dados. 

 

c) Realizar as consultas prévias correspondentes em conformidade com o artigo 36.º do 

RGPD. 

 

d) Assegurar, antes e durante o Tratamento de Dados, a conformidade com o RGPD e 

qualquer outra legislação em matéria de proteção de dados aplicável à Empresa ou ao 

Subcontratante. 

  

DÉCIMAQUARTA. - RESPONSABILIDADE 

14.1 Cada uma das Partes deverá defender, ressarcir e isentar a outra parte e indemnizará a 

outra parte relativamente a todos e quaisquer sinistros e danos efetivos ou alegados 

incorridos pela parte faltosa em resultado da sua própria violação, negligência ou 

incumprimento ou da negligência, violação, ou incumprimento dos seus funcionários 

(incluindo, sem caráter exclusivo quaisquer subcontratantes) tratamento não autorizado 

ou ilícito, ou perda, divulgação, eliminação ou danos acidentais a quaisquer dados, 

sistemas ou reputação da outra parte. 

 



 

14.2    Cada uma das Partes é responsável e deve indemnizar a outra parte por todos os danos 

que a parte não faltosa possa sofrer em consequência de uma violação da legislação 

aplicável em matéria de proteção de dados. 

DÉCIMA QUINTA.- TRATAMENTO DE DADOS REALIZADO PELA GLOVO NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO 

15.1   No âmbito da prestação de Serviços Sob Demanda e de Serviços de Intermediação de 

Mandatários ao Responsável pelo Tratamento, a Glovo tratará o número de telefone e o 

endereço de e-mail dos CLIENTES para lhes fornecer uma hiperligação através da qual 

serão reencaminhados para uma página do Subcontratante onde poderão seguir o estado 

da entrega dos produtos.  

15.2   Nesta página, os CLIENTES terão também a opção de descarregar a APP Glovo e 

passarem a ser utilizadores Glovo.  

15.3.  Todos os dados pessoais fornecidos pelos CLIENTES à Glovo durante o processo de 

criação do seu perfil na APP Glovo serão tratados por esta última na qualidade de 

responsável pelo tratamento, conforme descrito na política de privacidade para 

utilizadores.  

 15.4 Além disso, a Empresa pelo presente autoriza o Subcontratante a tratar os dados 

pessoais dos Clientes estabelecidos na Cláusula 3 para as seguintes finalidades: 

-      Entregar, juntamente com os produtos da Empresa, amostras de produtos, contanto 

que não afete a entrega correta dos produtos. 

-    Publicar e enviar diretamente aos CLIENTES inquéritos ou listas de perguntas para a 

avaliação dos Serviços Sob Demanda e Serviços de Intermediação de Mandatários e 

amostras dos produtos oferecidos. 

15.2   O Subcontratante realizará estes tratamentos de dados na qualidade de responsável 

pelo tratamento dos dados e garantias dos CLIENTES previstos no presente documento 

para estarem em conformidade com todas as obrigações e deveres de informação 



 

aplicáveis aos responsáveis pelo tratamento, conforme previsto na regulamentação 

relativa à proteção de dados. 

 

DÉCIMA SEXTA.- JURISDIÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1    Ambas as partes, renunciando a qualquer jurisdição que de outro modo lhes possa ser 

aplicável, concordam submeter a resolução de quaisquer litígios que possam surgir 

relacionados com a interpretação, o cumprimento ou a execução do Acordo de 

Tratamento de Dados à jurisdição dos tribunais de Lisboa, Portugal. 

16.2    O presente Acordo de Tratamento de Dados é regido pelo RGPD e qualquer outra 

legislação em matéria de proteção de dados pessoais aplicável à Empresa ou ao 

Subcontratante. 

 

  


